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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
( P) n ° 0062 de 09 de feverPiro de 1977 

O Governador do Terrilório Federal do Amapá. usan
do d as Rtrlbuleõe! que lhe são conferidas PilO artigo 18, 
Item li. do Decreto-Lei n" 411, de 08 de janeiro di 1969, 

RF:SOLVE: 

Art 1.0 - Designar, o Engenheiro Agrônomo Júlio 
Armando Horna Cantell i, Se~:retário de Economia, Agrl
c .. dtura e Colonização do Governo deste Território, para 
viajar da sede de suaij atribuiçõis - Maeapá - até as 
ciriadPR ôe Belém Fort11leza. Salvador e São Pauto, no tra
to me assuntos do Interesse da Adm lnfstra-,:ão amapaense, 
no perlodo de 13 a 19 de fevereko deste. 

Art. 2." - Revogadas as dfsposiçõe~ tm 11ontrário. 

Palácio do Setlmtrião. Pll1 M'1cnpá, ()9 de fevereiro 
dt> 19í7. ll8Q da República e 34Q da Cria'Ção do Território 
Federal do Amapá. 

Arthur Azevedo Hennlng 
Governador 

(P) n° 0064 de og de fe vereiro de 1977 

O Governador do Território Federal do Amapá, usan
do das atribuições que llle são conferidas pelo artigo 18, 
item li, do Decreto-Lei n° 411. de 08 de jan eiro de 1969. 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - DP•ignar, n os termo~ dos ertigoi 72 e 73, 
da Lef n° 1711. de 28 de eutubro de 1952, H:..roldo Vitor 
~ Azevedo Santos, Técnico para o Programa Eie Moder
nizaQão Administ rativa dos Territórios Ft?deral~ . para exer
C•'r aoumwla,ivamente. em sub~~itnição, o cargo de Secre
l 'trio de &conornla, Agrlcllllura e Colenlzação, do Quadro 
de Funcil,niirios desta Unidade. durante o Impedimento do 
TPspettivo \itul:'lr. 

Art. 2° - Revogadas as lillsposiçõPs em contrário. 

Paláofo do Setentrião, em Macapá. Oi óe fevereiro 
de (g7' 88." da República e 34.0 da Crla~lio do Tirritório 
Federal do Amapá. 

Arthur A;;~evedo Henning 
Governador 

!PJ nº OtJ70 da 10 de fev11reir1 de 1977 

O Governador cto Território Federal do Amapá, unn
do :ias atribuições que ~he slio lf(lnferMas pelo artigo lll, 
ltE'm 11, do Elenreto-Lel n.0 411, de 03 de J&nilro de 1g59, • 
tfinr.io em vista o que consta do Prucesso nº 732/76-SEAC, 

RESOLVI:: 

Art. 1° - Nomear Engenheiro florestal Renato 
Ribeiro dos Santos. TécniQO da ACAR-Amapá, aolocado à 
di-sposição do Governo do Territ6rio, Clome Executor d9 
Convênio Insti\uto BrasfleiFo de Desenvolvimento Florutal 
- IBDF/ GTFA/ ACAR. visando a implantação do Po1to de 
Contr~le e Fiscralização (POCOF). 

Art. 2º - São objetivos do Po~to de Controle e !'i~
calização a execuQ~o da i!'olítica F lorestal. Fiscalizoçiio llle 
Projetos Florestais, bem como o controle sobre Recursos 
da Fauna silvestre, aplicando 1 egi~l1ciín •ro vigor em todo 
o Tirrltvrto Federal do Amapá. 

Art. 3.(> - Ravogadas as disposições em contrário. 

Pelá cio do Seientrlão, em Mata pá. J El de fevereirG 
de 1977, 88º ea República e 349 da Crlagão do Território 
federal de Amapá. 

Arthur Azevedo Henning 
Govern•óor 

Prel'eitura Munioipal de lllacapá 
DECRETO N~ 0:1t 77-PMM 

O Preieito Municipol de Macapá, no uso das atribui
IÕes qui lhP. confere o item II, do artigo 48, dei Decreto
Lei. n.0 411, de OI! de janeiro de 1969; e 

Conslderanóo o disposto no p!!lrá,rafo 3°, do artigo 
74. do Decreto- Lei n. 0 200, de 25 de fevereiro de 1967 
também o que preconiza o Decreto n .o 61».888, de 22 d~ 
junho de 1967, e ainda o quli estabelece a portaria nQ 188, 
'ile 28 de agoste de 1973, da Inspetoria Geral de Fln•nças 
do Ministério da Fazenda. 

E>ECRETA: 

Art. 1" - A prova nos termos em que se encontram 
redigidas as Normas Reguladoras de Cenceseão e Controle 
Gie Suprimento de Fundos . anexas ao presente Decreto. 

Art. 2 ~ - Este Decreto entrará em vigor a partir da 
datA dl' sua publlcação, revoga das as tàlspostções em con
trário. 

Cumpra-n, RegislrE'-so e Publlque-ae. 

Palácio 31 de Março, 14 de janeiro de i977. 

Cteiton FlguelrPdo c:le Azevedo 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publiaarlo neate Departamento àe Adm4nlstração, aos 
14 dias do m~s de janeiro de 11177. 

J aey Jan8eFJ eosta 
Diretor do Dept.0 de Admlnistravão 

Normas Reguladoras de Concessão e 
Controle de Suprimento de Fundos 

(Anexo do Decreto nº 03/7 7-PMM) 

Em casos excepcionais e quando houvir despesaa 
não ale ndfv eis pela via bancérfa, as autoridades ot·denado
raa pederiio autorizar suprimento dt! fuAdos, de preferin
cla a agentes f flan9ados . 

2. O Suprimento de Fundos deverá ser sempre pre
eedldo da ex-ração da Nota óe Empenho, anexo I. 

3. A Notl de Empenhe para as despesas a serem 
realizadas por meio de Suprlmfinto de Fundoll será extrai
da à aenia dos corresponctentes elementos de despesas • 
em nome de funsionárle suprido, declarando-se essa firTali
dade na parte destinada à especii\ícaçh da clespesil . 

4. O Suprimento de Fundos para determinada des
pesa niio Jll&lier3 tPr aplicação dlfirenlll llaquela J)revista 
na No\a <ie Emp~nho, salvo quando se iartar da hip6tese 
contiàa no item abaixo. 
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-\>; Repartiçfi('S Puhlita:< 1 
Territoriais den'rão rt>mt>IN n I 
('Xp:!diHlt(• de:;~iHado it pulili 
e:H,::io rwstt• DL\RIO OFII.'L\1. 
dwrian1rnte até as Jb:OO horas. I 

EXP EDIENrf E AH Repartit:ões Púl.Ji<:ll" 
l"lllgir-3r·ão às assinaturn' 

I an '1'· r··rvwadiH ntr l!;l cl(' 
tr' t reiro ctP enrl" ano (' ;'ts 
inieiada~. Prn qualq a·r épocu 
pelo~ órgãor. l'Ompe pntN' 

A~ n·clamac;ôt>b JH•!'tirwn- • 
tr.• a rnatéria retrihuirb no~: 
e&;o;os de l'rros o u omb~ups 1 
dt>\'Pri'io f;Pr to:mnladns por I 
L·srrita. a ~cc~o dt· HPdut::io, 
rlas !l às l~:uo horas. l' da'
l:dlll ús 17 Oll horas. no mú: i
n>n utt• i'2. h'lra~ 11p(·~ 11 ~a da 
du~ Ól'l{iios ofit:iui~. 
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A rim ci< possibi1itar " 
rcm&s'<a c!P valorr.:; acomJ"J 

jnhudos dt· P~clarecinH'nto~ 

lmprrsso nns Oficinas dfl lr·'PrCllS"~ 
MACAl'A - T. F Al\JAI)A 

-<:/"'~

ASSINATUHAS 

OfJcl:tl 

1 

quanto a 'u· r.pl!raçllo, soh
l'itanw~ usem os intl're~,;aclos 
prPl.<·rt•nC'ialml'UIP cbt>que cHJ 
valr po~ lal. 

,\nua! 
Sem"'stral. . 
Trimestral 
Número avulso 

Cr$ 

(( 

50,00 
~:i,(J(J 

12,50 
1,00 

0,.;; snplrnll'ntos as <di
\'t•<·~ dos órgiin;: orieioi~ ~ô 
se fornect-rAo aos a"'inanlt·~ 
quf' as ~·)Jicit. • m n<• ato !lu 
ll'sinatnra. 

Os llngrnni~ dpvc•rfw M'r I 
dalilo,~ra!tHio~ ., autenticaciPs, 
n·;;-ulvnda,., por qtH'lll dp rli 1 

l'l'itl' ta~ura;; P PnH'rHia~. ~ 0 [>IIH'ÍOIIIi!'il' pllhlit'O tc•
lÍI'f:tl, (l'f."t lllll di'~('Oll!O d<• 
llJ0 

11• Para faZl'r jm: :' "·''<' 
do•s!'Onln. Ut'\'L•r:í nro,·ar l'~ll:l 

conrli~·ão no nto ela assi.HJtura . 

Ex,·elnatla~ as para 1> "" 
lt•"!or, qttr· sr-riir> ... P :n p r e 
llllllfli~ as a:-:,.inatur:u: porll·r
SP iin tomar. l'lll quuiC]•wr 
épnc·a. pnr st>is llll'.~l·s ou um 
uno 

LIHA.Sll IA- EsiP ' )iário Ofici<~l f- en.:ontraclo ('.lril 
r< no Salão !\r ci mal e lnll'rtaa< iotl?l da Jmpn•ns;J 

r·ooPFn l'I.ESS, nn «Rra>'llia Imperial Ilotrl 

lt• t LI
da 

- ---- ~- -- -------
Para racili1ar UM lssinan-1 A .im dp ('\ it::r so!ll\'iiO 

te':' ít \'Prillcar;ão d 1Jrazo dr dt· eOJllfnuidarl!• no r~'c~Phi
' ai idade dto sua~ as~innturas.J nwnto dnr-; .iornais. rlP\"!'IIl 
11~1 (l!U'I\' supl'riot· elo P'ldN{'- os afl::;inantt·~ pro,·idPnciar a 

O l'l•~to dt• cada t'XPlllplar 
a 1 ra~ado do' órgüof: nl'ii'ia ts 
~l'rá. na \e nela H \'lrl«o IH'l'<'s
l'icla cl< C'r$ 1,1111 ~l' rlo nw-;rnn 
ano, e d<· ('r$ ~.Oll por ano 
rlProrrirlo. 

c\>: •1'>'>ilHHura~ \'(•rwrda.:: 4,:0 ,.ii\1 irnprP~-os ns uúmrros 1 rt''!lC't'li,·n r•'llfl\Ut;:ill com 
01 IIP!"i\0 'l'f 'llSJI€'0~11~ .;Prn do ~aliio c1t• l't'j;{ÍSli'O O mfls C ant<·C\'ilênclll mrnima de trinta 
1n bo pl'~\'ÍO , o nno l m qul· rindará. I (:30) cllus. 

;, Para :)S despE!sas miürlas E' rle pronto p;"~gamento , 
ruia nttun·za n~io se possa pn•viamcnte rrnhecH, a serem 
r,•) 1iz 1S n"l própria UnltlAde ou fora de la , por meio de su
P•'Hll..!l&to d~ fundJ~, a ;\!ota de I·.mpenho ser:: emitida em 
11"nl' d•J r.J~ponsh·c•l il conta do el "lWnto. 

li. Pnd rão Sl'l" reHliz:~cta~ por melo de suprimento 
d" f l 1 ins ~R seguintt'S rh•~p!'S<l~: 

'l) de pi"quenl) v<~lto e pronto pag mwnto. com11 tal 
"nl<> 1dfdaq a~ qcJP envclverem impc rtânci<J infnfor e :1 
( cln O! \'('/t>l', no caso d~ uompra~ e ~er\'ico~. e a 50 (cin
q umt~l \•ezes. no oaso cll' nbraq, o «valor refe,·iõncia » vlgPn
tC'. n;~s hlpóte~es de: 

'IU•ênafa tt>mpor:'lrfa ou P.nventual justifícá\•et. 
nn ~f !))Sito, do m'lteri:~l a ;;dqlllrir, 

H ·- lmpl)~sibil!rlade, iR 'onvPnlénci" ou inad6!qua;;ã A 
e.:onôm•ca de l!~t(lcngem do material ou da lavratura de 
itv•t r P'llPnto~ de oont rntfl~ ão do c brn~ e serviços; 

Ill -- o'nis~iio oficinl do a:~PntP.. fora dl'l loc~l\ l'nl que 
eo;t 'J1 .:;Jt,J.l i o o órgão em que slrnl e 

I\' - un~~·ncia. enit>rg.!.,e'a o•J s itu;:~çties extra!lrUi
n Hi'ls, quP possaro acusar prejuJ7oll uo Prario ou perturbar 
o at••nl!mPnto dos 9ervlc;os público~: 

I> cl•' viagem ou p:ll'a ;,tender ·1 ditft:ênl'ia~ esreelals. 
b~m co no a~ de cnntet -ecreto r,u rr•erv:Jd<,, e 

C) que d<'vam sPr feita~ em IOC':llS não servirias pela 
n' le bancflr's autol"izada. 

'· 1\ Portaria de Conce&~ão de Supr:imento de Fun
dos r!evcrn conter: 

\lod<lo ? : 

a) n Indicação do cxcrciclo tinanceiro; 

b) ei·Bsfficr~c;iio cc.mpleta ria dP~p(•sn imputnd11 n cré
dito orc;<:mE'ntf.rio ou adiei< na', 

c o nom ... matrlc •lfl e car~:o ou fLmçiio do !'erdrlor 
a qul'm deve sPr fntregut' () Suprfmen~o ele f"undoF; 

dl indica!;'ào em fll):(arlsmos e por extenso. da impor
~ tân cla a ~er "'ntrt'gu•' 

oi p~r,_.J.:J de ::plicádo t! pr:,zo para compn•va~.'1o; e 

ot.~cíe do ragamento a re~llzar. res.;õJI\':lndo-~e 

Q.l"l:->' or'lrr"r a ltlpotoe pre~·l~lrt n0 itPm !I 

8. A um único ato ele t'<on.:es~<io d., suprftrlento de 
f !'ldn~ oo :ierào corresponder di\"PI'>O~ Pmpenhos da despe
sa. rle r.cordn com sua n .tureza ,. tl program!'l de trabalho. 

11. Não se {;na SnpnmPnio de Fun·io~ a ~ervidor err. 
alcnnce ou t>m atra~o n 1 pre•tnQiic' de cnntas de aupri
mento iinterior. nem a reopíJrt1êlvel por 2 (doili) •uprlmentos. 

1!1. O frPlc lon <'tr io que rrceber suprirr·lnto de funtllll 
é obric:sdo ;J prest~ll· cont11s de ~ua aplita<;ão. ~ujeitE.nck->c 
a tomada de conta· s .. não o fizer no prazo ::l~s.n:tlrd" 
pt·lc• ord;:.nador da dt>Sp••sa. 

11. O ó1 gào ,le enntabilfdélde annl1tica m:~r.tt ';c l ''l 1 

ou fil'b ,rio pura rrgbho crorHilnt;ico dr ,·rncJmentu dr·s 
prflzos de pre~tft~·iio de eontns prros rel't nn~•n Pi!:, conr~
pondPndo uma folha ou fkha a rada dia do ex('rc'cio f!
Panceiro, cc nforme modelo 3. 

~2. À vista do ""mptnho da crspe~a bnçar-~e·á na 
folha ou ficha n•lativa oo dia do \'encimento " nQB coluno&; 
a isto destinada~: 

a) o nomP e 11 cat~gcr'a ào ~ervidrr ~ a repartídio 
onde exercP sun5 fu~;çôe~, no 11to do Suprimcmtn: 

b) o nnrnero e nata da Nota Re Empi=!nhc. 

ct a )mprll t:'tncia do suprfme>nto: e 

d) as nbsernlçõe>s que ,,.. tr:>rna:em n 'O!.''l'llrin~. 

13 A prestaeão de ~onta,< rl"lat!\'a a sur:-rfmrr• to de 
fundos será con~tituída àco~ !f'I!Uirote5 docunoento~: 

!'>) cópia d'l Portaria dn Conces~ão dP Suprimr;nto, 
ondE' se fará dPCl'.lrll<;ãn da dat11 da PntrPgB do nctm<>r<'trio 
ao respo:15{rve1, 

b a 1• via d:.~ Nota ele Emprnhn. 

cl os comprovantes ria de~pP~a renlf,adr, df:'\"fdar>rn
tfl clas~iíicado~ e numerados seguidament .. : 

dl a doeu mentação rel:Jtf\'1! a li c lt açrin t:on ent u• ::l 

realfz<1da, 

e) o roru J,Jrovante :lo recolhimento do !'alàc do "t") rí
m>!nt", SP houver : e 

r1 a conta corrent<> de débito e crédito c h~r r\ rc.n 
ns fegulntr ~ n01 ma•· modelo 4 

I -- 11 débito da conta corrente :;erá la•tç<Jda r. im
pOJ-t[mc!a do suprimento rec~bido; 

!1 - n crédito serãc. lançalOias as lmp.->rtâncl~~ cr.rrcs
pandentes llS du~pesa~ ff'itél~. e o aaldn, ~~~ hou\'n: e 

Ill no caso da dorumentação numer·osa, o~ ~omprt•-
\'Antes ood9rão ~er relac:ionlldes a partll. lançando-se rn 
d· n onstraç!io no crêd1to o re~p<'ctlvo r·eiumo. 

g) poderú ser comJ!JrO\'ad~> por liimpLes relacion~ mer te 
a despesa do valor igual ou inf<>rfor a mP•ade dr, «\'nlor 
referÊ'nCili» vtgentl!' a data do àispêndin. 

14. O on;l~nador da dP•peBa e o recf'bedor do Supri
mente de Fundos não pod~>rão tran, Jeri-lo a outro sen•idor. 

15. Só >l' ri\ o admltid•l,; rlocurr e r ! o~ de despesa~ rea
lize dos Pm Glata p'lstf"rior ú do n•c:eblnH!Rto llo quaR~il!!•l
vo pelo ,·espoust.v&l, 
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16. Os realbos deverão ser passados em nome do 
r esponsável pela aplicação d o Suprimento e por quem 
pres1ou s erviço, forneceu o material ou ~xecutou a obra, 
l ndicandu-se o ó rgão. 

17. Quando o interessado nã o souber ou não purle r 
l~Crever, tomar-se-á a impressão di~it::JI do polegar ~l11e!to 
ou indicar-se-á o n1.lm~ro do doeu mento de ideottdade 
oficial, no próprio recibo. 

18. Nus casos dP aquisição de· material o u de qual
quer· outra operação s u jeiia a tributo, nenhuma despesa 
ser't admitida quando d e sacompanhada d.e No ta Fisca l ou 
documento equivalente . 

19. Deverá const:u do1s compro\'antes ou r&c!bos a 
ateftação de que o s serviços foram prestadns ou de que o 
material foi recebido f'l.!la repartição, pallsa d os por funci o
nário que nã o o responsável. 

20. Aprovada a pre1ta~ão de contas. a autoridade 
ordenadora. no mesme rie~pacho E>m que Rprovar as aootas, 
encaminhará o proces~o ao órgão de contabilidade analítica, 
para os tins ,ie sua competência a ~aber: 

a, registro contt.bil na esc r ita da UoU::~de Gestora 
da qual SeJ:'l tit ular a autcridc~de ord.?nadora, p ara dliito 
<ie regulnrlza~·ão da responsabilidade do recebedor do Su
p ·i•nento P 'llJropriação da ctesp.-sa; 

b, e:;crltura~tão. no sistema patrimonial. qua nd o se 
t ntar de compra de material permanente e o bras; e 

cl anotação final no llvro ou ficha de registro de que 
trn~:-1 o item II. 

21. lmpur::-nada a pre~taçfif') de contas do recebedor 
do Snr>,·imento de Funrlo9, a autorid::~de ordenadora da d€"s 
p~sa J'PJnf'tPn afin1l n processo com as irrPgularidadas 
apurdd'ls. ao mesmo órgão refE>rido no ítem anterior, p<tra 
o registt·o d~finitivo da r E>spons<1bilir'1àe do servidor e li!
vantamemo ch resp~ctiva tomada de conta s. 

22. A importância aplicada 11té 31 d e dezembro serà 
comprovada ~os 15 (Quinze) primairo~ dias àe janeiro 
seguinte. 

23. Cabe aos detentores de Suprimento de Fundos 
fornecer fndieação precisa dos saldos em seu poder em 31 
de dezembro. pua eleito de contabilização e reinsrrição 
da respom.abitiflc.dt>, observados o~ prazos fixados pelo or
den'!dor da despesa. 

24. A contabilização referirl'l no item anterior será 
efetuada p;)lo ór gão de contabilidade analítica, sempre pra
<'edid'l ia r.iespaooo da Fllttorid:trle ordenarlora. 

25. No encerrame11to do exercício deverão Rer toma
da~ as seguintes provid ências, rel:,Livamenteo aos Suprimen
tlls ele Fundos conceJidos: 

a) apropriação da~ de~pesas pagas até 31 de dezem
hN P. hai'(a da resoonsabiJidade do rece bedor do Supri
monto, em face da aprovação da prest a<;ãe de contas; e 

b) registro do total ou do Faldo do Suprimento de 
Fundos cu jas contRs não foram apresentadas a débito do 
eervldor no título 2 o3.e5 - Diverso~ responsavel! - o~
S~ldo~ não rectJihidos. s E>g u lr.1n-se a b.::ixa da despesa 
E' 1penhada e de sua inscric.>lio em Restos a Pagar, p11ra 
regularizaçã o cp t:'lndo a pre~taçlic do ecmtlls fer aprovada, 
ub~ervado o prazo assinalado, pelo ordenador da despesa . 

26. Os dol!um entor relativos à prestação ~e contas 
de Suprimt>nto de Fundos f icarãn ('rqlliva dos no órgão dli 
contabiltcia-l" analítica à disposiqão das autoridades pelo 
acomp;mhamento a1miniitra~ivo €" fi~callzaqão fina nceira t- , 
bem assim. d()S agPntes lmcumbidos ào controle externe, <te 
f~ompetência do Tribunal de Contas da União. 

21. Não se concederá Suprimento de Fundos e ser
vidor que te11ha a seu cargo a gua rda e u a utilização d~t 
próprio matel"ial a adquirir. sa l vo se não houvet· na repar
ticão outro se rvll!or. 

28. Evitar-s'!-á a concessão de Suprimento de Fun
cios no ú ltimo mê~ do exercício financeiro. Na hipóttse de 
neces~iciade impE'ri~sa da t- ntrega dt'l Su))rimento de Fund es 
em dezembro. a impo•·t:'mcia a supri, não deverá ser llupe- 1 

rior. pr0porci~ .1alment e, às (Hmcessões anterhlns. em rel3-
ção so repasse ou sobrepasse ~ece~ldo. 

O ó rgào de ct>n,abilidade analltica está d.evidamente 
habilitado a prest<lr os e s clarec imentos com[:>lementares 
indispen sáveis ao fiel cumprimento da~ pres entes normas. 

Macapá. 14 de janeiru de 197i. 

Econ• Newton Douglas Bara ta doii Santos 

Diretor do Dept0 de Flnaneas 

VISTO: 
('lo :tnn r'gl' p<.·~do de Azttved o 
Prefeito Mug.lQ!pal de Mac11pá 

Termo Aditivo 

Termo Aditivo ao Convênio n. 0 0005/ 76-CJ, 
celebrado entre o Governo do Território 
Fedtot , \mapá e a Associação de Cré
dito e Assistência Rural do Amapá, para 
m&nutenção da Comissão de fllamjamento 
Agnicola do Amapé, consoante melhor se 
declara. 

Aos vinte dias do mês de janeiro de 1977, nesta 
cidadte de Macapá, Capital do Território Federal do 
AmaFJá , os infra-assinados, Governo do TPr.ritório 
Fedet>al do A mapá, doravante denominado simplts
me nt e Governo , representado pelo Excelentís~imo 
Senhor Gove rnador Arthur Azevedo Henning e a 
Associação d e Crédito e AE"sistência Rural do Ama
pá, doravan)e denominada simplesmel11le- ACAR
Amapá, representada pelo seu Presidente Antero 
Duarte Dias Pires Lop ês, aju>tam entre si o pres F>nte · 
Termo Aditivo, ao Convêrüo n .0 8005/ 76-CJ, com 
base no que preceitua a Cláu&ula Sexta do referido 
Convênio, visando a manu tt nção da Comissão de 
Planejamento Agrícola do Amapá, nos seguintes 
termos: 

Item I - Passará a fazer parte .integrante e 
inseparável da Cláuwla Terceira -Obrigações das 
partes, os segu intes dispositivos: 

Parágrafo Primei-ro - O Governo contribuirá 
no corr ente exercício de 1977, para os fins do pre
sente Termo Aditivo, com recursos financeiros or
çados em C r$ 600.000,00 (seiscentos mil cruzeiros) , 
oriundos do Fundo de Participação do Território -
Projeto 071302ll.648 - Desenvolvimento do Setor 
Agropt>cuário, Elemento de Despesa 4120 - Servi
ços em Regime de Programvção Efpecia l, Empenho 
n.0 064/77, de 18 de janeiro de 1977. 

Parágrafo SPgundo - ú repasse dos recursos 
para ACAR-Amapá será feito l:! m duas parcelas, 
sendo a primeira no valor de Cr$ 300.000,00 (tre
zent os rr.il cruzeiros) logo após a publicação do 
presente Tem o Aditivc, no Diário Oficial do Terri
tório e. a seg'mda, tam bérr. no va lnr de Cr$ . 
300 000 ,11_0 (trezentos mil cruzeiros), durante o mês 
junho do corrente exe rcício. 

Parágrafo Terceiro - A ACAR-Amapá pres
tará contas diretamente a Se:cn:taria de Adminis
tração e Finanças - SAF, dos recursos ncebidos, 
sessenta (60) dias após o final de cada exercício 
financeiro. 

Item II - Passa&á a fazer parte integrante e 
insepanável da Cláusula Quinta - Vigência , o Sf!'

guinte dispositivo: 

Parágrafo Primeiro - Fica prorrogada até 31 
de dezembro de 1977 a vigência do Convênio n .0 

0005/ 76-CJ, sendo admissível outras prorrogações, a 
alitério das partes convenente:-l. 

Item III - Permanecem inaltP.ra c:las as demais 
Clá usulas oo Covênio n. 0 0005/'16-0J. 

Assim por estarem justos e acordados, as par
tes convenentes ratificam o presente Termo Aditivo, 
assinado na presença de duas testemunhas, em 9 
(nove) vias, de igual teor e forma, para os devides 
fins. 

Macapá-Ap., 20 de janeiro de 1977 

Arthur Azevedo Henning 
Governador do THritório Federül do Amapá 
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Antero Duarte Dias Pires Lopes 
Presidente da ACAR-Amapá 

Testemunhas: llegÍVE>is 

Plano de Aplicação 
APR<!JVO: 

Arthur Azevedo Henr.~ing 
Go\;ernador 6lo T.F.A. 

Plano de Aplioação refPrente ao TePmo A1itivo 
ao C·mvênio nº 0005/76-CJ, t>ntre o Governo do 
Torritório Federal do Amapá e a As!'ociação de Cré
d1to e AE"sistência Rurt1l do Amapá (ACAR-Amapá), 
objPtivando a manutenção da Comissão de Plane
jamento Agrícola do Amapá (CEPA-AP), 

Programa: Organiz·:1ção Agrái ia 

ProjPto: Desertvolvjmentb do Setor ,\gropecu~rio 

Valor: Cr$ 600.000,00 

F0nte: Fundo de Participação <io Território 

Elemento: 4120- Ser. em Regirrw de Progr. Especial 

Classificação da~ Despesas 

Pessosl 

Materihl de Consumo 

Mat~rial Ptrmanente 

Equipl'!mentos 

Encargos Sociais 

Serviços de Terceiros 

Totfll 

Elaborad0 p0r 

Valor 

Cr$ ::l75.ooo,oo 

(( :35.ooo,oo 

(( 1o.ooo,oo 

<( 2o.ooo,oo 

« 75.ooo,oo 

(( 85.ooo,oo 

Cr$ 6oo.ooo,oo 
-

En~.o Agrº Joaquim Matias da Rocha 
Coor~nador da CEPA-AP. 

Visto: 

Fng0 \g1'. 0 Júlio Armando H. Cantelh 
Secretário da SEAC 

Secretaria de Obras Públicas 

Extt:ato de Instrumento Contratual 

{Artigo 54 do Decreto n º 73.140/73) 

Instmmento - Contrato de Empreitada global 
n.0 009;77-SOP (Prooes;:;o n.O 2.364/76-SOP) 

Par-tes - Governo do Território Federal do 
Amapá e a firma João Victor Moura de Arruda. 

Objeto - Objeto deste Contraio é a execução 
das obras de reforma geral e ampliação de (6) seis 
unidades escolares, localizadas nos munic1pios de 
Amapá e Calçoene deste Território. 

Valor - É de Cr$ 1.2:~0.053.00 (hum milhão, 
duzentos ~- trinta mil e cinquenta e três cruz,eiros), 
valor OlvfJOsto pela Empreiteira. 

~)razo - O praLo concedi>do para a c0nclusão 
t '1tal das obras é de 120 (cento e vinte) dias con
f•~cutivos, cGlntados a partir de (5) cinco dias após 
a data de assinatura do Contrato. 

Dotação - A'6 despesas decorrentes deste Con
trato ocorrerão à conta dos recursos oriundos do 

I 

----------------------~-----------------
C o n v ê n i o MECS/DEF- 76 p r o g r a m a 
4502.0842.1881.313.000 - : elemento de despesa 
4.1.1.0, oonformQ Not<a de Empt'nho n. 0 4, no v&lo r 
de Cr$ 246.547,50 (duzentos e quarenta e seis mil, 
quinhentos e quarenta e sete cruzeiros e oinquenta 
cent avos) e Nota de empenho n.u 5, no valor de 
Cr$ 9~3.505,50 (novecentos e ottenta e tnê~ mil, 
qu:Pnhentos e cinco cruzeiros e ciPquenta centavos). 
emitida em 21.01'.77. 

Fun<iamento do Instr-umento - EJ s ta ad
judicação decorre da homologação pelo Exm.0 Sr. 
Governador Substituto, contida nas fls. 281, do proc. 
nC! 2364/76- SOP, da licitação relativa a Tomada elE:: 
Preços nº 24176-C I-LUS, e tendo em vista o que consta 
nos incisos XVII e XVIII do Art. 18 do r:>ec1 eto-Lei 
nº 411/69, no Decreto n °. 034, de :i 0.10.75, no inci!'O 
I do art. 132. doDecreto-Lei n.O 200, de 25.02. 67, 
e no Decreto n°. 73.140, de 09Jl.73. 

Macapá, 08 de fevereiro de 1977 

Engº Douglas Lobato Lopes 
Sec. Obras Públicas 

Substituto 

Sr . .João Victor Yloura de Arruda 
Pela Empreiteira 

CPF - 000.913.082-91 

Prefeitura J1unicipal de Macaprí 

Extrato de Instrumento Contrutual 

(Artigo 54 do Decreto nº 73.140/73) 

Instrumento - Term o de Contrato de F.mpreí
tada n. 0 05; 77-PMM (Processo n.0 5742/76). 

Parte1> - Prefeitura Municipal d0 Macapá e a 
firma C. C. Maciel. 

PI'azo - O prazo concedido par a a condu são 
total dos s~r'Jiços é de 60 (sessenta) dias, consecuti
vos con1lados a partir da 1.a ordem de serviço. 

Ob.1eto - O objeto deste Contrato é a exe
cução pela Empreiteira dos serviços de co'1strução 
do Muro do Cemitér-io de Nossa Senhora da Con
ceição, nesta cidade de Macapá. 

Valor - É de Cr$ 214.799,00 (duzentos e 
quatorze mil, setecentDs e noventa nove e c ruzeiro:>), 
o valor do presente contrato, fixo e irreajustúvel. 

Dotação - As despesas decorrente deste Con
trato, correrão à con1la da dotação, Convénio PDU 
- 02 - GTFA - Empenho n.O 6/77. 

Fundamento - Este Contrato decorne da To
mada de Preços n.O 08/76 -C?LO, de 20 de dezem
bro de 1976 com base no parágrafo 6º, do art. 127, 
do Decret(1-Ler nº 200, de 25 de fevereiro de 1967 
(Processo n.0 5.742/76). 

Macapil, 18 de janeiro de 1977. 

Clodton Figueiredo de Aze\ edo 
Pr'!!felto Municipal de Macapá 

O.C. Maciel 
Empreiteira 

Test&munhl:l5. Ilegível 

José A11àasse Picanço 


	

